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10 34 92979 CABQDEC08RE FLEXÍVEL ISOLADO/IO» A M  W #Â45üff5üV, PARA DISIRíSUJÇÀO - FORfCCifcOffO E ÍNSTALAGÂQ.AF 12/2015
<04 ......................................................... ....................

104? 12971 ■üsrmMa Panei-bedtgwqüedrada, 6000R fisG-l^íoüsmãaf-Ra-OI 11/2021 34.00 U?1
10.4.2 1317S Lürraíiáriasobíeoof quadrada Lsd2*vá m m  Q- Ltghí ou similar 24,00 un
tO.4.3 13178 ..AraniÉía tisoexk^lampatíáLed 1fiWG4ight©U:Sif5úla? I0.CW un
10.4.4 CPQ82 Lurnánãria com 02 lampadas ted t8^  w, basé g13- Rev 01 . S4,00 m
fô.4.5 12807 FíeM)? &m i£D&Ŝ V’áâ $»lêT!Cfe. brsvco Frê:, 65QGkvAijfcm)it. n®tg.G4i^ícy sirráar ô.OO m

10.4-5 13131 Fomeafrmto tisiurówia 04 péíalas emléd. p/ íuminaçao p&lica, Po?.18QlW..<ffiXK,:iRC''-70, P^.I/k^ ü Í T9.C® % base pí rçlê JctocSsáa axj» em afim mjeíacki c/ p«;í..oofesfe, 220v t í 7 
. .. ;MQSíTei«;eSg£>). lP l  fees. IlumaiK cusurm- 2,00

10.4.7 91955 INIERRÜPTOR PARALELO (1 MÓDULO}., 1W&Nym m tòW B C m E -E  PLACA - FORfÍECíMENTO E SNSTAIAÇÃO. AF 12̂ 015 a,os UN
I0.4.S 91961 ifn€RRlFK«.PARimGt2MOOULOS). f0A/25ÜV. INCLUINDO SUPORTE E PLACA- FOfôEC&eFO £ IfiSTAiÂGÃO AF í^ < 5 2JDQ 1-IN
10.4.9 91953 IH1ERRUPTOB SIMPLES jf fciÒDULOI. i m m i  fftóW DO SüPt^íE £ PLACA - FQRFÊCíMENTOE INSTALAÇÃO. AF 12/2015 ÍS.SI !JN
m  ic S19S8 SíTERRUPTORSftkBfi MÓDULOS); 1QW250V, INCLIÍM3G SUPC^TE B f l^ A .r FCMCGIMEMTO E ÍjSTALAÇÃC AF 122315 Í 4 p IN

91957 IMTÊRRLPTCa? S im £ S  tó llO j.C O M  iNIHÍRUPTORPjmaiD í l  MÓ011Q}, lOAfíSOV, INCUJINOO SUPORTE E PLACA - FORNÊCMTO EINSTALACÃO. AF O T í5 f.00 UN
10,4.12 S2Q23 !WTB?RUPíORSIMPLESf1 MÓ(XtO'i COM 1 TOMADADEEMBUTiR2P-rT 10 A. M IU M D Ô SW IT E ;HPUCA- FOR^CíVaííO  B mFTALÃÇÂO AF 22G15 4M íJN
m  r- 92004 rm m  m m  de s é t im a  láooutosi a»*i 10 a. in c lu íd o  suporte e p laca - fS K c a ^ & u o  E ̂ A u ç Â o .  AF m i s 49,00 UN
10.4.14 9.3*8 TOMADA MEOA DE EM8ÜIÍR {1MQOULO), 2P*T 10 A, m U jTO SUPGRTE ERACA - í M m t im O  E IMSTAiAÇÃO; AF_Í2/201S m m
134 .5 CÍ928 PL^0ÃP?CAlXA'ESTAívff1ADA4,X2* CXJ 3"X3’ 7.03 UN
m -

10.5.1 101505 ©•ííHAOA DE EfCRGiA ELÉTRICA. AÉf^A, TRíFÀS1CA, CG^CAíXAÜE SOBREPOR. CABOOE10 W& EmSMJTOS D1N ._ o , SE.COfCREFO). AF_Ú7;mLP£ 1.00 UN

t:.o v  ’ ? ‘ í. . ' ww%
i i . i 88401 T U 8 o ;m ,m e Á vE L  m zzm .. \ m m o G m m m .Q í  dístríbü^ão d í  áô ja  - fo rh e c ^ b íío  EmsTAiAÇAO..AFj&2022 51.20 u
112 89448 TU9Q. PVC, SOLDAVÉL. Ò&í 25Í4M. INSTAU©O.Bí5 P R U tím  DEÁGm- FffihÊCM m O  EimALAÇÃO. AF d t ó 2 73.40 «■
m S9447 á f e ; ^ i t i-S3Ltóva, ou rnm , m iP èM }  emfrumadacc' água - fo r ije c i^ n to  e iksm acâo . a f  0&2022. 14.70 u
114 S3448 TtSO, 9SJZ, SOlDÀVEL, DN 4QMM, INSTALADO EM mü?MDA££.ÂSUÃ -. FORNEC»TO E INSTALAÇÃO. AF 0 ^ 2 2 7.00 u
115 90443 RAS60 EM ;ALVEf#>KiA ? m m m t  D?$TRI8Ü!ÇÀO Cffií ÜlAtfETRCS NCNORES OU ÍGUAÍSA40 MM. A f JJ&2015 152,30 M

11.6 3S383 ADAPTAO® CURTO.C» Ba^EHOSCAPARAF£G!STRO. PVC, SOU)M B ,M  25WM X 3Í4 ÍKSTfeADOEfcl RAM&L OU SlS-RAMAL Ofc ÃGUA - FQ^CCÉBÍTÕ £ iriSIAL4ÇÂO AF_06SCS2 23.00 ÜN

11.7 ■-8KB? «mADSRíaJRraCOMBOLSAEROSe&PARA REGISTRO pvr S0LDÂVEL,0N3ÍWÍ1 , fa s T M ^ :B ^ m t e A & W A - F ^ E C » ^ O E  ̂ í iA C Ã O  AF_08GÕ22 S.00 u*i

Í1.S 89570 ÍSAPTADOR CURTO CC*Í BGLSA.E RCfôGAPASA Í^GJSTRC CaDÁVEL, 1» 40MM X t.1̂ 2, INSTALADO EM PmJMAOAOEÁGUA- fO K4ECm TO  E IfíSTALAÇÁa AFjQ6/2Q22 8,05 UN

11S- 94783
ADAPlADORCO^I^lCEEAtCLQEVEDAÇAO.PVC.SaDAVEL.DI. fú ^  \ 2 ZM R E S E R V O  DE ÁGIMEE EGIFICAÇAÜ QUE POSSUA RESERVATÔRÍO DÊ

?jBRAjf-?8R j LI?5Ê TO FO^NECIH&iTOE^  ̂A1AC,?C ’ F >  ” ?o
2.00 UN

n.m 94703
ADAP1 íOOP COM ÍGE E A íE L  DE ÊÕAÇAO F^C S^ lDÁm  0-* 25 '3 4  ih TAi ̂  J  Ê l RE&ER^AU1) DF AGUÂ DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVAI ÒRÍG0E

RKAíFíBROa^E^TO F( ?̂NECIHENT Eít "SZMAÍ jbãZt*
2.00 UN

?i .íi &78S
AIWTAD0RC<ÃÍFl^5ESLfVR£S FVC SQlDAVEILt mO  DN '2MMX< ihSTUASCe ^SEh/AÇAODtÁGíATE b lR C A Ç A O B X S Ü A R E & E W A T Õ R iO D E R ^ R 8 R 0 Q » 0

R^IECIMEMTO EIHSTAIACAQ, AFW ^ Iè
4.0Q UN

5112 847GS
ADAPTADOR COM RAWGE E A í€L  K\CDAÇAO. PVC. SOLDÀVEL m  40 W X  t i « . IM5TAU®0 EURESEWACÃO DE AGUA DE EDiFtCAÇAO QUE POSSUA RESBWATÕfôO DE

FIBfWFBROQVfE^T0 FCHJECl®ÍIO E fíSTAlAÇAO. ̂  0 ^ 1 8
2.0G ■UN

11.13 103S57 EüCriAüE RERJÇÃC CUSTA. PVC CCIDÁ\£LDH 32X 2SIM. tlSTALADO0^ PRU ÎADA DE AGUA - FORICCI^ENTO £ LNSTAiACAO. AF_06/2022 2,0Q UN
11.14 10337? BUCHÁíSREm^O.PVC.í^J3Av.a Dh4®MX32MM INSTALADO &Á PR! EOMEí-sOE^lALAÇÃO AFJM022 2.00 UH
11.15 103664 BUCHA DE REDUÇÃO, LC&ÍGA, PVC. S0im\€L. ON 40 X.25 m  ESTALADO EM PRUMAOADE AGUA - FC^£OMEMTOE INSTALAÇÃO. Af. 06 0̂22 \w UM
11:16 1G4317 OELHOQO GRAUS ^  ijJ tQ Á v B .ÍM à lM  IN íorALADOaiTO^üEAR^fí^ONAOO ^ Kj EU‘  A f ,0â"3022 11,00 UM
11.1? S93S2 JC€tHO 90 GRAUS: PVG. SOLDÀVEL DN 25M\f. i>4STALADO EM.'RA?M.OU DE AGUA - FORHKINENTO E INSTALAÇÃO AF 06/2522 3&» UN

11;ta §4674
JOELHO 90 ORAUS PVC &ÜS. AvH  32 m  i^ % Jü Q m  RESfcRVA' aO DE AGUA C£ ED!FirACAO OiJE PuS&UA RêíjER^AT*' R B  D£ qSWSROG^EHTO FC^KECIMENTO E

mSf#ACãü.Af SÔ/2016
m UN

1I.I8 .89497 (KLRO 80 GRAUS PVC SOLDÀVEL m  40W ir ŜTAlADO EM FRUW&A DE ÂOJA FORf-ECi^ T< E MSTALACÂO AF_0CSS22 3,00 UN
1.1.20 103974 ..fòaHO DE SEDUÇÃO. 90 GRAUS. PVC. SCIDA® ..^  32 MM X25 ívJST^ADO£M PRüMtóADEÀGUA - FGRNEÜMEMTO EINSTAUCÂO AF_ü®2022 too m
1Í.2I £9438 TE K t i  S d Ü À va  á^TALADO EM RAMAL C€ DISTRIBUIÇÃO DE AGUA FORMEÍW.TQ E P^TAIAÇAO AF_C6í*2Q?2 m UM
11.22 8S395 TE. PVÒ, SOLDÀVEL. D?J 2SMM. INSTALADO EM RAMALOU SüB-SAMAL-í» AGUA - R^NECÍf«MTO EINSTAUÇÂO. AFjH»22. i ?,í® UM
1K23 893S8 Tt F/CSdDA-^a BM32^á EM ívWIAI OU SUS-RAm OE ACUA - FCFN i E f s  «iA^AO AF_0a2D22 3,50 UN
11.24 1WDÍ1 ItPVe.SOÜJAVa.D^MW.INSTALADOBIRAfiALCEDjS^&JiCÃODEAGUA-fCRlEOl^f l £ft T Â U ^  AFj3èl2^S L00 UN
1125 69622 T E B E fS W O  P/C SCtDAVa Zt « X H M  f STíLACO EM PRiJ.PflA DE AGUA PORÍI£CI£ r Q c í T J^ ÃO  Af 06/2ÍS2 m UN
1126 89824 TÉDEREDÍK^O. PVC SOLDÀVEL,DN40MMX22HIÍ It.STALAC  ̂ ADADEAGtA-FORjEC t t í  1  ̂ PÍÃZkO AF C&2022 L00 UM
112? 90373 JOELHO 90 ORAUS COtt 8XHA8E iATÂO PvC « a ü A V a  EMi2s V < "2 tífeTALfâO Ehi RAKWL CKi SUB-RAWAL C£ AH A FORIIECiMBííO E INSTA-A^ÂO 4r. t f  2022 tm m
11.28 94S72

JOaHO90GRAUSC-OMBUCHAC£lATto.PVC.SCÜ}AVa,DM 2SMM.X2f4lNSTAU0OB’ RES5RVACAoDE^UAZrEDlF?C<‘ yA 5 c &JA^ESERVAT^JOE S-iBRA/RBROCIME^O
P ^ e C M T Õ  EINSTALAC.AO.Af 06/2016

12,00 m
112S 894S7 JOELHO 90 GRAUS. PVC; SOLDÀVEL. DM '4QbM. ESTALADO Ehl p*? *MAOA D£ FmtZCm 1.» UN

11.30 89560 m k  CORRER, PVC SOLDÀVEL, Dt} 4yMK( if',ST^Ai)0 EM P^üVlADA DE AGUA Fd^lECllíOíTOElf4STALAGÀO.AF 0612022 1,00 UM
nsi .mn LUVA COM 8UCHÂ DE LATÃO P/G SH.DAVE OÍ2ôWX3>4 INSTALADO BA m & L  DE DISTR1SUÍCÃDDE ÁGUA - Fí)® í£fô!^TOE [?4STALAÇÂO. AF^/2022 a.Go UN

11.32 89536 UNIÃO, PVC. SOLDÀVEL DN25MM. &4STALASQ E^ R I  %X* OE ÁGUA- FOf8®C3i®HTO E B-fôíAUOÃO. A F J J^ 2 4,00 m
1133 C2166 RE3STRO DE S^TACK?AHOPlA CmWÂ£>20m!T! {2^ 11v00 UN

11.34 :C2fS7 REGit>“ROCE CAVETAC/vA- ̂ LA  CHC#®A D=2.S^,|f) 3.00 UN

11.36 C2Í68 ^ 'S JR O  D E S A B A  Z f*  .OPLACROMADA D=32mm{í 1/4") 3,00 UH

tt;35 ssss5 5€GSTKODEPRESáÃDBRÚTO.LATÃO ROSCAVa 3/4“ 00\ I A ^ e A W O c C ^ m A O S O M ^ -f^ E a^ T D £ f- íS T ^ A Ç A O .A F jO ãS P 2T 7,00 UN
11.37 C3442 CAX^DÁOt'AEK F>BERGLASS-CAP. 1000L S 4-̂ Q

Í2.Ü
m '  

. i2.U C25á&

‘ í . 'À - „ X -  -i*. . j L f - .
‘ÍTTA 1 - .

ÍUBO *ArC òSAjMCO t"ic3 t̂jTCi^=4ík!ini 'L1 «2*/

g g g g g

n r

12:1.2 C2596 TOâGP^BRAneOP/ESGOTO D=$Qmm {2"í 77.20

12.1.3 C25SS TUBO FVC BRAíCO PiESGOTO {3*} 5,50; M
12.4.4 C2393 TUBÕ PVC 8RANCO P/ESGOTO D=1C0f̂ M {4’j 41,40 lá

Gemana Mariagí^^eníaf
Stc?t‘àv’á c? Ecucacào

Maieus Gom èsw áâ Pereira
ENGENHEIRO c iv il
CREA-CE: 353366
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E5T«K?D0 CEÂRA

m & s m m , « »  m c m i o
S E C m A fô Â  DE EDUCAÇÃO

-mm
.

DSRA EEíEfRAiW UNDOfJONATODESOU2A  

E N D S ^ ; R U A ^ A S ^ O O £ S W Í S A f Ã ^ m (-1 4 S -0 ÍE m iT O .M  GU&íTmO 
TÂBELÂS: SSMFRA027;SINAPi-CE-12®i22;0RS- 11/3S2.
DATA: F£VERSRCíf2023

í^*|ç|SS,;»í»35v:"7-,-crr,- ,

lais] .gigr u r a J U K

QW °
I' ü f «!:HB«PVC:áRAWeOPARAES6OT00=41l»{{ 1H"i

J ia  ;
JOELHO 45 PVC BRANCO PARA ESGOTO C=5Gfnm W}

... d i :
« - 1- » JCB.HÓ »  GRAUS, PlíC, BERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN DO UU JWÍTA ELASTKA FORNECIDO E « T A lA M  &  RAMAL OE DESCARGA OU MM . DE ESGOTO SANITÁRIO. AFjBOOH

—
JOELHO *  GRAUS.P/C, SERIE BfiOTOPREDHL D>! -k! W i íí/ iW SGtD fea , FORNECIDO E INSTALADO EH RAMAL DE OESCARGAOU FtüMAL DE ESGOTO SAMTfeB/AFjSHffií m

121:12 JOELHO 90 G M 11S ,m  aS ff i NORMAL, ESüOÍOPREEIAL B150 MKS JU lfm afcfi. A W Ê C iD O  E .« M U S »  EM PRUMADA DE ESGOTO SAHfTÁRB Q U « « M ^ :# JS S a f f l2 31.»

J l l » .

12,114

CaWASCGftAtó P«C SOcBAJt & ( « «  « A L T O  EM P 
~Sí\̂ ORfÀ̂ t̂ í̂Cp̂ SERIÊfĵ ÊStô "F̂ DÍArDHTDĈ  JIÎ fÃÈ sssfõsaiT»:- J iS L

7.®

« 1 2 . .

JUNÇÂOSIMfKS.PVC,SERIEMmiAL ESGOTOPSECIAI 01̂ 50 '  MM JUNTA ELASTICA, FORI.EC C } £ f  iSTAMDO B i  P Í M W  OE ESQ9TQ SAMTÍWO OU VENTILAÇÃO. AF J»2022

.»> w srawãssjãiírôãi^^ "■
v jeem.

p e s a / t o

« o

H Ê I
...PM- SE RESUÇ&3 FV5 P/ESGOTO T O )

LUVÂStMaES;.WCvS®IENgR}^ESGOTOPREDlAL,DH50MM1JU^AELfenCA,KM€C© GC .- « A J ^ íM  R 1ADADEESGOTOS^TOTOUVE?^!LÁÇÂQ:ÃFJ&-2G22

12.1.20 LWÁm̂S:,W,SERIENOR!̂ ,EŜ Õf̂ D̂vDr̂ m»JüNTAeL̂ 5T](̂ ,FORNEÇ!DOE!̂ T̂ GEMR̂£>£̂ ÃR̂J8ÃmD££SGOTOS«4ITÂR[O.AF_ím)22
12:1.21 iíMASMPtES, PVC.SERIÊfWattL.ESGQTO^OIAL DH74M» JUÍflAELfenCA FORNECIDOS INSTALADO MPRUMADA DE ESGOTO SAWTÁR® OU «S T lA Ç fe . A f_tM B2

-.....J á g | » # m i »  a  X 60 MM. J1IWA EUCTÇA T O W B rP ^  > ^ ü ía m g E ^ ta M M rF M B a jV E g lM tÃ O ,« F J f lO C Z !
____ _______^  ^  E IIPTfllASO RAMAIS DE EN^AIWHAMEMTO Q£ ÃGÜA-PLUVSÁL. A£_66@Z2___________

« S

J i i » .
J O S .

J i : CAI <Am  ALVENARIA (SOXÔOXto) DE 1HJOLO COMUM. LASTBQ DE BRITA £ ÍAMPA DE CQf&REÍO t
WfQUE SÉPTICO GRCtjiAR EM CONCRETO PRE MOLDADO, Di&CTCO ItfTcRi® * < Í8 M *U  «i, It TtFv«s i  ÜM u UME UTiL 6245 6 L (PARA 32 CCMIMÍffiTES} A FJ 1.09

12.1.26 SU *D O U f»a«aM R ,aa  CONCHO  m É4«DAD0,0fctOT0iraERN0 = !,8 8M ,A LTO i» (W a» « 2 ,(» a ,® EA I**» .m Ç Í0 ,0 ,5 M‘ »«WSCOMRBUW-reS).tfJ2ítE!LPA

S ^ S I F O f W A , C C M ^ « M íW D A ; M ;  ON1SO X tSOXÍOfW A í r A K X B m  FCSNS^AE IKSTMJÍâ  ÉM RAMAL DE DESCARGA OU E?̂  I& !# ií}£ ÉSGOIO S îíTÃRIO.

_______________íLS
12.12? !J»

_ÇW S_ _ÇAW asas. m

I_ « 8 2 _
BÚC*l*i?HIUÇÃaLOIGA ° i  'sOTEfflRÍW,ESGOTO

5 H § § § M
E RSTM DQ EM m m .  DE DESCARGA» RASW. BE

_m _

o ;

*841
X 4 J »  JLWASOÍ3AVEL

UN

R E W Ç ^ E yce« fm ;W C .{5 E ^ R  ^ f t ^ . O M ? 5 ?  m m  « rAEUSTICA  ÍORNECIDOE'NSTAIADOEMRA&ÂALDE ENCAMINÈi^BffQ-ÁFJ)8SB22:wuyiAL..0M?5? m m  w r* & * s n ç *  fornec idoe 'n sta iad
____ ^  PVC BR»KO OREfflÇ fc PIES60T0 D » ir  X5tl-r

Tg PVCBRANCn PREPUÇÃQKESG010 Cfe>&^5&an>(W«
á t

Ê PVC BRANCO C/REDUCÀÜ P-SGOTO Í>'8X5& ni, ( S V -  
CAIXA OE G gQ  JSA SASAu FRE M L3W A - PADRÃO PDPIJLAR

J S _

e í^ "
m - w s

ffl»Châ Pf tg . CROitADO [«TALADOl

- :S :._ w oaa J g g
W /E iR O  PLÁSTICO (INSTALADO;

13-3

t ___ _____________________________________
EMGATERaiVaEMPUSTICOBRAMCO ■^ Ta^ W SEriSTA tAgAO  ATJIS.3:

OVAL EM L O tC A S M -»  j» ’ O EC.U j«.EWE FOM &VIg lIQ  E IKbfALAÇAO AF.
J E -

- s - *"â6̂ 6 E tfESA  °ARALA\ATOR0 PW iAO PCPUlAfi FOR(EC»ENTO E
IQMgiA 1ffi0»3/j FARATAMaUE.FADRAaHEB

t
m

j m ]
13.Í1

$
- s -

_________________________________________________________^̂ «-«g.TOE lífTALVAr AC
PAPa£IRADEPASEBEEMtlETAi.ca«Ml,OK,<TaMPMwClU&OFI AÇAC AFJ)1/2t2C

SARRADEÁPOiO R F A  ACO BW< PKJCO aMFTOlEWO 88 CM. FIXADA MA PAREDE- FOSNECiMEtffQ E INSTALAÇÃO. AF_01BI12S m :

1

_SM_ PORTA TOALHA DE PAPEL <gT«UCgmiSTA.
., a ãgnp.Tipo1sAgwAB» g&.cwM«o,,,i M.»fcEas a s

«flL

Germina MgjiMj

H m m  H** 4liHI?íí-t.2i2Si

Mateus Gomes Mala Pereira 
e n g e n h e ir o  civil
CREA-CE: 353366 
RNP: 0619942690
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ESTÃSO DO CEÂRÂ
m m m m  *  m o m l d o c r a t q

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

QSRA E  £  5 £  F  RAIWUNDO NONATO D £ SOUZA
ENDÊÜSÇÜ; RUA SEBASTIÃO 06 SOUSA MARTINS, 143-KSTHfTO DÓfê QUBíTítíÜ 
TASEUS: SBNFRA327; 5l«APf-C£ - 12SSÍ2; ORS -11/2022 
SATA.' F£Y£3£3RQ%023

i— Í 3 5 S L J

BAW GAfíAOE.GfiAí^U t ,  & t o » 1 14.S9 | M2

NO COMPRIMENTO DAS BANCADAS FOI CQ&SJDE8ABAA DIFERENÇA 00 OÊSNÕ/El 0ÍTKE AS PEÇAS

QMsòR» de m m o  cm k 22,13 j Sg

R t . 5  j L£I%£8%) -IETRÃ BÃ PAREDES r ~ ^ õ g ~ ~ r ü w

PLAKT1Q DE ARBUSTO OU 15,00

grama em placas e=6 cm ? m m m m  £ pian m

14.32

l a f i g

R ^TR O O U  RBStiLÃDQa PE GAS COZINHA V&AQ QE2KQB, 2AQQE2KQB, 2,8 KP&
' T í g g E ¥ C ^ £ ^ I D O , D N 2 2 M M , C lA 5 5 E ^ S £ ^ 5 S O iA M & m i f ' Í S T ^ I K 3 E ^ F E y p ^ ) A S t G f ô , M J S T t e - i ___________

LUVA E ^ C Õ 8 g £ tm -a m ^ .^ r D 8 ^ 0 A ; i^ fe A S 0 ^ M 3 M A ^ ^ H iS R W Ü C ^  PREDIZ
TE BA CQ8RE. DH22MM, SEMÀ? fiEiÕESC1DA, tN3TALJ£>0Ef»1 PRÍ^DÃDEHZHAo J T A F Õ R N E C E IE H T d14.3,4

m m A ps COBRE, Dti 27UU. 45<3U&S,§m  mn. OE SOU», BOlMXBStSft, JN$7AUiD0ai RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE HJDRAUUCA PREDIAL - FO fô®C«TO 'g ijSTAlAÇÁá
ÃFJ54&922 _____________________________

VALVijiAOE ESFEm BRÜTÃ EM 8RQM2E. BITOLA 3/4 “ (R£F 1-552-Bj

Germana ManaBpkR
Secretãiía-éfpMcêç̂ o

Fortana N* 01Ô7@11.2S2f1 - GP
Mateus Gomes km Pereira

ENGENHEIRO CIVIL 
CREA-CE: 353366 
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OBRA: E.E.Í.E.F RAIMUNDO MONÀTQ DE SOUZA NÃO DESONERADO
ENDEREÇO: RUA SEBASTIÃO DE SOUSA MARTINS, 143 - DISTRITO BOM QUINTINO BDI SERVIÇOS: 22,11%
TABELAS: SHNFRA 021; SINAPI-CE ■ 12/2022; ORSE -11/2022 BDI INSUMOS 15,28%
DATA: FEVEREIRO/2023
CODiGO
SERVIÇO:

UNIDADE:

CP0Ò5
ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA - ENCARGOS (47,76%) INCORPORADOS MO PREÇO UNITÁRIO 
%

Código I Descrição Unidade Coeficiente Preço Total

1860Q ALMOXARIFE HxMÊS 0,00 3.890,84 0,00
I8599 APONTADOR (COM ENCARGOS INCLUSOS) HxMÊS 0,00 3.982,94 0,00
mm AUXILIAR ADMINISTRATIVO HxMÊS 0.00 3.111,90 0,00
S85Ô5 AUXILIAR DE TOPOGRAFIA HxMÊS 0 00 3.111,89 0,00
Í8596 AUXILIAR DE LABORATÓRIO HxMÊS 0 00 3.111,90 0,00
18601 CADiSTA (COM ENCARGOS INCLUSOS) HxMÊS u,uu 5.554,27 0,00

18610 COMPUTADOR UNxMÊS- 0,00 170,00 0,00
18591 ENCARREGADO DE TURWAAFEff OB: HxMÊS 0,00 5.338,66 0,00

18590 CNC-VÍREGAQC '^F.,‘ L.[.'E3TRr r>r 03FIA i -y rs z.2?. 1 560 40

Í8602 ENFERMEIRO c. c.: 5.446,54 0,00

Í8585 ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO HxMÊS 0,00 21172,56

:óí'.í=.i F .N G E \-it:fíC  3l< 'i/l i,l 0,14 tú 5P3.S5 2 33,' 1?

18583 ENGENHEIRO PLENO HxMÊS 0,00 i  I ‘ , j , r " 0 00
(8582 ENGENHEIRO SENIOR HxMÊS n nn 26.770,82 0,00

18960 ENGENHEIRO COORDENADOR HXMÊS 0 00 30.541,34 0.00

18609 EQUIPAMENTOS DE LABORATÓRIO UNxMÊS O0U 2.850,00 0,00

18597 GERENTE ADMINISTRATIVO FINANCEIRO HxMÊS u ,u u 8.959,89 0,00

18611 IMPRESSORA UNxMÊS 0,00 15,00 0,00

Í1Q255 PLANO DE TELEFONIA -t INTERNET MÊS 0,00 100,00 0,00

I8594 LABQRAT ORISTA HxMÊS 0,00 4.953,86 0,00

18589 MÉDICO DO TRABALHO HxMÊS 0,00 12.915,06 0,00

18603 MOTORISTA HxMÊS 0,00 3.647,31 0,00

18593 NIVELADOR HxMÊS U 0 0 4.919,38 0,00

18612 PLOTTER UNxMÊS oc 320,00 0,00

S8604 SERVENTE HxMÊS 0,00 3.095,77 0,00

Í8587 TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO HxMÊS 0,00 6.042,02 0,00

18588 TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO HxMÊS 0,00 5.099,32 0,00

18592 TOPÓGRAFO HxMÊS 0,00 6.052,30 0,00

18614 TELEFONE MÓVEL UNxMÊS 0,00 230,00 0,00

88608 VEÍCULO LEVE d  COMBUSTÍVEL £  MOTORISTA UNxMÊS 0,00 6.440,00 0,00

18617 VfGSA HxMÊS 0,00 3.276,07 0,00

12294 ÁGUA M3 0,00 4,83 0,00

12321 ENERGIA ELETRIÇA KWH 0,00  0,77 0,00

TOTAL SIMPLES 4.197,55 

T0TAL.PARÂ 5 MESES 20.987,75 

FRAÇÃO DE 100% 209,88

BDfc 22,11% 46>40 
TOTAL GERAL 258,28

PortanaN" 0107011,202,. GP

Mateus ( S M ¥ a ia  Pereira
ENGENHEIRO CIViL 

CREA-CE: 353366 
RNP: 0619942690
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

OBRA: E.E.i.E.F RAIMUNDO NONATO DE SOUZA
ENDEREÇO: RUA SEBASTIÃO DE SOUSA MARTINS, 143 - DISTRITO DOM QUINTINO 
TABELAS: SEINFRA 027; SiNAPÍ-CE -12/2022; OR5E.-11/2622 
DATA: FEVEREIRO/2023

COMPOSl S V . ‘ t  ' r ; -
i .

v * -

.  a  . . . . L  ‘ í  . .

COD

w S ctr^ ag c eh tb  1 4,00
DF DESPESAS FINANCEIRAS 1,23
R raseas 1,00

S*'G
L

GAk a N I WKífciiüROS'
tü£F©;

^ S II1 1 1 S 1

...................... IPÍS 8,65
COFINS 3,00
ISS (80% de base de cáíajío com urria alíquota de 5%) 2,50
CPRB {4,5%, Apenas quando tiver desoneração INSS) -

TOTAL DOS IMPOSTOS 8,15
I

' j & m

FÓRMULA PARA CÁLCOÍ-O 0 0  BBi

((1:+m^R#SG)*{1-+DF)*{1+LV(1-ÍC+P+IS+CP)M)

PARCELA DO S.D.E - Construção de Edifícios 1 Quartii yéd io :3 Quartii
Administração Central 3,00% 4,00% 5,50%
Seguro e Garantia 0,80% 0,80% 1,00%
Risco 0,97% 1,27% 1,27%
Despesas Financeiras 0,59% 1,23% 1,39%
Lucro 8,18% 7,40% 8,98%
RS, COFINS e iSSQN Çónform& legislação espsçffiça

VALORES SE S.D.Í POR TIPO DE OBRA
TIPO DE OBRA f  Quartii l |SpeH<í 3 Quartii

Construção de Edifícios 20,34% 22,12% 25,00%
Construção de Rodovias e Ferrovias 19,60% 20,87% 24.23%
Construção de Redes de Abasiedmento dè. Aguá, Goleia de Esgoto e 
Construções Correlatadas

20,76% 24,18% 26,44%

Construção e Manutenção-de Estações a Sedes.de Distribuição de Energia 
Elétrica 24,00% 25,84% 27,88%

Obras Portuárias, Marítimas .* Fluviais 22,80% 27,48% 30.95%
Forcenimento de Materiais e Equipamentos 11,10% 14,02% 1 16,80%

F0rmufa .de csteufo áo BOI: Relatório do Acordâa tf 2,622/2013 - Tey  / Plenário

Q * w t j n a ^ 3 ^ p ? f é  i  A le n c a r

-•« -át Ettulação
Howa N* 0167011-2021 -GP

Mateus GomesT/iala Pereira
ENGENHEIRO CIVIL 

CREA-CE: 353366 
RNP: 0619942690



ESTADO DO CEARA I
-íaí t* pftgi^jY lIRA 00  PREFEITURA MUNICIPAL DO ÇRATO
' 4 '. f ^ i t  M T € %  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

M È V m m È t i

OBRA: E.E.i.E.F RAIMUNDO NONATO DE SOUZA
ENDEREÇO: RÜA SEBASTIÃO DE SOUSA MARTINS, 143 - DISTRITO DOM QUINTINO 
TABELAS: SEINFRA 027; SINAPI-CE -12/2022; ORSE -11/2022  
DATA: FEVEREIRO/2023

& - L J  J C

j jjj yülB 1 -j -v ~ A:.
8 _ . _ i ___ 1

AC
p— | T  : : ; — -
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

T I
3,45

DF DESPESAS FINANCEIRAS 0,85:
R RISCOS 0,85

GARANTIA/SEGUROS
LHGRO

PIS
^ H S jl

COFINS 3,00
!SS (5Ü% de base de cáleuto com urns alíquota de 5%) .

CPRB (4,5%, Apenas quando tiver desoneração MSS) -

TOTAL DOS IMPOSTOS 3,65

FÓRMULA PARA CÁLCULO DO BDI

({1+AC+R+SG)*(1+BF)'ít+t}/(1-{C^P-HS+CPj)-1)

PARCELA DO B£M PARA iTENS OE MERO FGRNEC1MEWTO DE SÜATERÍAÍS E 
EQUIPAMENTOS í  Quartii Médio 3 Quartii

Administração Centrai 1,50% 3,45% 4,48%
Seguro e Garantia 0,30% 0(48% 0,82%
Risco 0,56% 0,85% Ò,8S%
Despesas Financeiras 0,85% 0,85% 1,11%
Lucro 3,50% 5,11% 6,22%
PIS, COFINS e ISSQN Conforme legislação específica

VALORES DE B.D.I PARA ITENS DE MERO FORNECIMENTO DE MATERIAIS 1 Quartii Médio 3 Qu r+il
£  EQUIPAMENTOS «,10% 14,02% [ 16 807

Fòrmaía de cáfcufo do BDi: Relatório do Acórdão ri" 2,622/2013 -  TCU /  Plenário

Germang
Sed n fcT  M w c a r

' ^ n a  d e  E d u a ç ã e  
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Mateus Pereira
ENGENHEIRO CÍVIL 
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RNP: 0619942690
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ÍW0X CRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

iMx. ESTADO. DO CEARA

OBRA: E.E.I E.F RAIMUNDO NONATO DE SOUZA BDI SERVIÇOS: 13,21%
ENDEREÇO: RUA SEBASTIÃO DE SOUSA MASTINS, 143 - DISTRITO DOM QUINTINO 
TABELAS. SEMPRA 027; SINAPI-CE- 12/2022: ORSE- J1S822 
DATA. FEVEREIRO/2023

ENCARGOS SüC.Aiá C j\ CO.\!ÊT■'■J'.'.

C -Í-^O /. IrfíC Í RÕOS SOCIAIS H-ií.1. C : hOWIS i'A*’ 1 MF‘ iSALíSIA(V,i 1
A1 MSS ._____ 20,00%
Á2 SESi 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00%'
A4 1HCRA 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A9' SALÁRIO EOtíCAÇÃO 2,50% 2,50%
A? SEGURO CONTRA ACíDEÍ:’IT€S;.DE'T^BALHO 3,00% 3,00%
A8 FGTS ■8;0Ü% B;00%
A TOTAL DO GRUPO A 36,80% 36,80%

CHW C i i  . EíiCARO^SSOCiAiS rRABALMlS t*S HFIJSAUSTAF
B1 REPOUSO SEMAHAL R£»$ERAOQ 17,8*% 0,00%
82 FERIADOS 3*71% 0,00%
B3.. AUXÍLIO ~ ENFERMIDADE .............. 0,37% 0,67%
S4 1 T ‘SALARíQ 10,00% 8,33%
£5' UCEHÇA P ATERN íDAD £ 0,07% 0,06%
B6 ■FALTAS JUSTIFICADAS 0,72% 0,56%
67 DfÁS DE CHUVAS 1,55% o,om
BB AUXILIO ACÍDEMTE 0ET&ABALB0 0,11% 0,08%
B9- FÉRIAS GQZA&AS 8.71% S,73%
89- SALÁRtd^ATERHiDADE G,03% 0,03%
Q TOTAL DO GRUPO B 44,41% 16,46%

I Í P í É I I I ENCARGOS iO C iA IÍ !N ? W L 'i'Ò ?  :  : V!Ti.S*i 'STAj-
C l AVISO PRé/ÈO INDENíZADO 5,40% 4,17%
C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,13% 0,10%
C3. FERIAS íHOEHiZADAS 4;35% 3,75%
C4 0EPÔSÍTO RECiSÃD SEM JUSTA CAUSA 3a9G% 3;01%
CS INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0;45% 0,35%
C TOTAL GRUPO C 14,73%

i í i í í W i .HCIDENClASCllKULA-n/t? I t K I f l l l i I S S f c i l I f c l VrMSA» rSTAW:
01 REINCfDÊMSíA OO GRÜPO ASOSR&GRíiPQB 16,34% 6.06%

02
REÍNCÍDÉNCIA DOG&IJPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E;RE»-IGÍDÊ^CÍA-DÓ FGTS SOBRE AVISO’ 
PRÉVIO ID£MZADQ .0,48% 03^%

D TOTAL DO GRUPO D Í€;S2% 6,43%

n , a á jTOTAL OOS ENCARGOS SOCWS (A *  B "* C ♦ D)| 112,78%

G ç m a h  A le n c a r

ú  E m m ç ê o  

Ponana N* 0197811,2021 - Gf* Mateus Gomes Maia Pereira
ENGENHbIRO CiVÍL 
CRcA-CE: 353366 
RNP: 0619942690



rÇ j P R E F E I T U R A  MUNICIPAL DO CRATO CRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
OBRA: E.EJ.E.F RAIMUNDO NONATO DE SOUZA BOI SERVIÇOS: (9,2®
EHOEHEÇO: R M  SEBASTIÃO DE SOUSA MARTINS, 143 - DISTRITO DOM QUIMTWO 
TABELAS: SEÍNFRA 027: SINAPI-CE -12/2022; ORSE -1«022 
BATA: FEVERBRGÍ2023

s ESTADO'DO CEARA

SfrCAR&Cõ £Q'""^ l£ ''jã  ^G ^iJ ;^Ç Â O “c:V iL -J iK ^ F I jÊ M J ,.-=30"N=RÃrt r>

CKL»P'.; I !_N :a ^SO£ o r 4;g
" A l  " [iNSS,

: .swV a :’ ,.; j ,í í í j s / jl ís ta í/ í

A2 5ESJ 1,50% 1,50%'
A3 SEHAI 1,00% i js m
A4 INCRA 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,80% 0,60#
A6 SAtARíG-EQUCAÇÃG 2,50% ■ 2,50%
A7 SEGURO ÜOHTRAACIDEliTESBE TRABALHO 3.00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 3,00%
A0 SECGNCí. 0,00% 0,00%
A TOTAL DÓ GRUPO A 36,80% 36,80%

'í f fu r o s v  *? -  -.STAf m
Bi REPOUSÚSEMAf4AL REMUNERASQ 17,84% 0,00%
32 FERi&DOS 3,7.1% 0,i30%
B3 AUXÍLIO-'ENFERMIDADE 0,85% a,66%
B4 13* salár io . 10,81% 8;33%
S5 UCENÇA PATERNIDADE 0,07% o;ü6%
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72% 0,56%
87 DJASDE.CHUVAS i-,5g% 0,00%
B8 AÜXÍLIO ACiDEMTE DE TRABALHO 0,10% .0,08%
B9 FÉRIAS GOZADAS 8,95% 6tS0%
m s ^lAr io m a te r n íd a d e 0,03% 0,02%
B TOTAL 0 0  GRUPO'B 44jS4% 1$619&

' "  íijK í»  C "__ fcNC/*FOCíü h o : LVíi M O tíV V  OrV.1 -
“ ^ 1 7 %

C2 AVISO PREVfO TRABmmDO ,0,13% 0,10%
C3 FÉRIAS IMDEMtZAQAS 4,36% 3;36%
C4 QEPÓSi TO RECÍSAO SEM JUSTA CAUSA 3,80% 2,33%
C5 INDENIZAÇÃO ADiCíOmt 0,46% G;35%
C TOTAL GRUPO C 14,16% 10,91%

~.f ü » ; r .-A
REtNOlDEMCMA Dc) Í5RUPO A SOBRn GRUPO R

; ’'A  r.#»* si ”  j t> h  r.-£TAí". ,-
6,11%

D2
RElMCÍDÈNCiA OO GRUPO A- SQBREAVíSO.PRêViO TRABALHOSO E REIMGÍDÊf^CfA DO FGTS SOBRE AViSO 
PRÉVIO fDEMZADO 0,48% 0,37%

0 TOTAL DO GRUPO D 6,48%

TOTALOOSeNCARCOS SOCIAIS (A * B * C  »D)j....................................... 11.2,S1%| 7^88%)

Q g f m g n Â  i n ^ M j t ^ A p n c s r

' educação 
Ponana N ' 0117111/2021 -GP

Mateus Gomes Maia Pereira
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA-CE: 353366 
RNP: 0619942690
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„  Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

ART OBRA / SERVIÇO 
N °CE20231159949

INICIAL

1. Responsável Técnico
MATEUS GOMES MAIA PEREIRA
Títu lo  profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 0619942690 

Registro: 353366CE

. 2. Dados do Contrato
Contratante: MUNICÍPIO DE CRATO 
LARGO JÚLIO SARAIVA
Com plem ento:

C idade: CRATO
Bairro: CENTRO 
UF: CE

CPF/CNPJ: 07.587.975/0001-07 
N°: S/N

CEP: 63100347
ART V inculada: CE20221028848

Contrato: Não especificado Celebrado em: 01/02/2023

Valor: R$ 2.500,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público
Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço
LARGO JULIO SARAIVA
C om plem ento:

C idade: CRATO
Data de Início: 02/02/2023

Finalidade: Escolar

Bairro: CENTRO 
UF: CE

N°: 203

CEP: 63100347
Previsão de térm ino: 16/02/2023 Coordenadas Geográficas: -7.232366, -39.413754

Código: Não Especificado
P roprietário: MUNICÍPIO DE CRATO 

4. Atividade Técnica

CPF/CNPJ: 07.587.975/0001-07

14 - Elaboração Quantidade Unidade
80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
EM BAIXA TENSÃO >#11.10 .1 .3- PARA FINS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS

7,00 un

80 - Projeto > MECÂNICA > SISTEMAS TÉRMICOS > DE SISTEMAS TÉRMICOS > #16.2.1.5 - DE 
REFRIGERAÇÃO

1,00 un

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.3 - DE 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

8,00 un

80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > # 2 .1 .1 - 
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

4,00 un

80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA METÁLICA > 
#2.2.1.7 - PARA FINS DIVERSOS

2,00 un

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 
EDIFICAÇÃO > #1.1.2.1 - DE ALVENARIA

8,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações
ART DE PROJETO E ORÇAMENTO DE REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE DIVERSAS ESCOLAS EM CRATO/CE.

6. Declarações
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004.

______7. Entidade de C la s s e _____________________________________________________________________________________________________
NENHUMA - NAO OPTANTE 

_____ 8. Assinaturas _______
Declaro serem verdadeiras as informações acima

____ , ________ de

/ J A > f .

M A TS U S ü OMES M A IA P gR E IR A  - CPF: 025.279.183-52

_de _

data

9. Informações - S e c a ia n a  -de S d ueação-
* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagaftlMtaí78JWôn(t)3irgi^-ji<^gi^dOçC^pa.

* O comprovante de pagamento deverá ser apensado para comprovação de quitação

10. Valor
Va lo r da ART: R$ 96,62 Registrada em: 17/02/2023 Valor pago: R$ 96,62 Nosso Número: 8215983883

A autenticidade desta A R I pode ser verificada em: htlps://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: AY15Z
Impresso em: 17/02/2023 as 16:25:36 p o r : . ip. 170.82.175.14

www.creace.org.br falei;onosco@ creace.org.br

Tel: (85) 3453-5800 Fa;c. (85.) 3453-5804
CREA-CE

http://www.creace.org.br
mailto:onosco@creace.org.br


CAU/BR Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo do Brasil

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

X. RESPONSÁVEL TÉCNICO

RRT 12821204

Ü w l

Verificar Autenticidade

Nome Civil/Social: WEINE FERNANDES CELIAO DE MOURA 
Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista

2. DETALHES DO RRT

CPF: 825.XXX.XXX-91 
Ns do Registro: 000A423017

N9 do RRT: SI12821204R01CT001 Modalidade: RRT SIMPLES
Data de Cadastro: 24/02/2023 Forma de Registro: RETIFICADOR
Data de Registro: 24/02/2023 Forma de Participação: INDIVIDUAL
Tipologia: Público

2.1 Valor do RRT

DOCUMENTO ISENTO DE PAGAMENTO

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: MUNICÍPIO DE CRATO CPF/CNPJ: 07.XXX.XXX/0001-07
Tipo: Órgão Público Data de Início: 16/02/2023
Valor do Serviço/Honorários: R$4.477,38 Data de Previsão de Término:

16/02/2024

3.1.1 Dados da Obra/Serviço Técnico_________________________________________

CEP: 63100347 Nfi: S N
Logradouro: Júlio Saraiva Complemento:
Bairro: Centro Cidade: Crato
UF: CE Longitude: Latitude:

3.1.2 Descrição da Obra/Serviço Técnico_____________________________________

REFORMA E AMPLIAÇÃO DE VÁRIAS ESCOLAS NO MUNICÍPIO DE CRATO-CE:

CAIC 2.488m2; C.E.I. RAIMUNDO SOUSA SOBRINHO 431,6m2; ESCOLA PEDRO FELÍCIO 529,36m2; ESCOLA OTACÍLIO
393,55m2; ESCOU SINOBILINA 604,3m2; ESCOLA DOM VICENTE 555,28m2; ESCOLA ESTADO DA PARAÍBA 1.566,83m2; E.E.F,
RAIMUNDO NONATO DE SOUZA 1009m2. TOTAL 7.577,92m2

3.1.3 Declaração de Acessibilidade _____________________

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as 
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § l s do art. 56 da Lei nB 13146, de 06 
de julho de 2015.

3.1.4 Dados da Atividade Técnica

Grupo: PROJETO Quantidade: 7577.92
Atividade: 1.1.2 - Projeto arquitetônico Unidade: metro quadrado

w w vj.caubr.gou.br Página 1/2



RRT 12821204

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT
Verificar Autenticidade

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

N® do RRT
SI12821204I00CT001
SI12821204R01CT001

Contratante 
MUNICÍPIO DE CRATO 
MUNICÍPIO de crato

Forma de Registro 
INICIAL
RETIFICADOR

Data de Registro
16/02/2023
24/02/2023

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE________________________________________________________________________
Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações 
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA_____________________________________________________________________________

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista WEINE FERNANDES CELIAO DE 
MOURA, registro CAU ne 000A423017, na data e hora: 24/02/2023 15:48:23, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ 
está oculto visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da 
personalidade da pessoa natural (LGPD)
A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou 
via QRCode,

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov .br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou via QRCode. Documento Impresso em: 
24/02/2023 às 15:48:32 por: siccau, ip 10.128.0.1.

www.caubr.gov.br Página 2/2
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ANEXO II
Pr o p o s t a Pa d r o n i z a d a 
Pr o p o s t a de Preços

À Comissão Permanente de Licitação do GOVERNO MUNICIPAL DE

O Licitante __________________________ , CNPJ N.° ____________________, por
seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as penas da lei: 
Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a 
Lei n. ° 8.666/93 e suas alterações e as condições da CONCORRÊNCIA N. °

Que, para fins de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7o 
da Constituição Federal (inciso V do art. 27 da Lei N.° 8.666/93), não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos;
Que não existem fatos que nos impeçam de participar deste processo 
licitatório. Assim, assumimos o compromisso de bem e fielmente atender 
as exigências para a execução do objeto abaixo cotado, caso sejamos 
proclamados vencedores.
Que assumimos o compromisso de bem e fielmente executar a obra/serviços 
especificados no anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente 
licitação.

OBJETO: ______________________________________________________. 

VALOR GLOBAL R$ :___________ (__________________________ ) .

Proponente:
Endereço:
CNPJ:
Prazo de Execução: _________________
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e data:

Assinatura e Carimbo do Proponente

P ROC UR A D OR I A  GERAL DO M U NI C Í P I O
Patácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-34/ - Crato, Ceará, tírasii

Telefone: + 55 188) 3521-9600 ! www.crato.ce.gov.br

http://www.crato.ce.gov.br
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CARTA DE FIANÇA

1. FIADOR
Banco ....... , com sede na cidade de ......... . Estado ....... ,
Endereço ..... . n. ° ........, inscrito no CNPJ sob o n. °
................... neste ato representado na forma de seu Estatuto
Social, doravante designado Banco................
2. BENEFICIÁRIO
GOVERNO MUNICIPAL DE _______________________ - doravante assim

designado.
3. AFIANÇADA
Empresa .....................................  com sede na Cidade de

Estado de ................. Endereço
................. n.°......... , inscrita no CNPJ n.° ................ ,
doravante assim designada.

0 Banco ....... .......................................................
declara-se FIADOR E PRINCIPAL PAGADOR, solidariamente responsável com a 
AFIANÇADA qualificada no Quadro 3, até o limite de R$
............................... pelo cumprimento de todas as obrigações
principais e acessórias, referente à GARANTIA DA PARTICIPAÇÃO N A  
CONCORRÊNCIA N. ° ____________________.

Esta Fiança é prestada com expressa renúncia ao benefício de ordem 
previsto no artigo 827, "caput", combinado com o artigo 828, I, ambos 
do Código Civil Brasileiro, e vigorará pelo prazo de 90 (noventa) dias, 
a contar de ___________.

Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela
AFIANÇADA, o Banco....  efetuará o pagamento das importâncias que forem
devidas, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, contado do recebimento de comunicação escrita da
BENEFICIÁRIA, remetida ao órgão responsável do Banco ..... . localizado
no Endereço ..... ., onde deverá ser protocolizada.

Decorridos 90 (noventa) dias da data de vencimento desta Fiança, e se
durante esse período o Banco .....  não tiver recebido da BENEFICIÁRIA
Termo de Exoneração e/ou original da Carta de Fiança, ou, qualquer 
comunicação relativa ao ínadimplemento da AFIANÇADA, esta Fiança será 
automaticamente extinta, independentemente de qualquer formalidade, 
aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em 
conseqüência, de produzir qualquer efeito.

O Banco .....  declara, ainda, que esta Carta de Fiança foi emitida de
acordo com as normas do Banco Central do Brasil, do seu estatuto social 
e que os seus signatários estão investidos dos poderes necessários.

P ROCURADORI A  GERAL DO M U NI C Í P I O
Palácio Alexandre Arraes Largo lúíio Saraiva, S/N - Centro - CEP; 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasrt

Telefone: + 55 (88) 3521-9600 I vv.ww.crato.ce.g o v , f ) r
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Fica eleito para dirimir as questões oriundas desta garantia o Foro da
cidade de _______________________ ou do local onde tiver sido expedida
esta carta, a critério do autor da demanda judicial.
Esta Carta de Fiança é emitida em 01 (uma) única via.
.......................  , ....  de ......................  de ...........

Banco

TESTEMUNHAS

1  . ___

Nome: 
CPF:

2  .  ______

Nome: 
CPF:

PR O C UR AD O R IA  GERAL DO M U N IC ÍP IO
Pa lác io  Alexandre Arraes Largo Júlio S a ra iva ,S/N - C en tro  ■ CEP; 63.100-34/ - Crato, ueara, tífas»u

Telefone: + 55 (88) 3521-9600 ! w w w .c ra to ce.gov.br
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO

Pelo presente instrumento de CONTRATO que fazem entre si, de um lado, 0
MUNICÍPIO DE _______________________, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ sob n . ° _________________ , com sede na Rua
___________ _________________________________ / Ceará, através da SECRETARIA
MUNICIPAL ___________ DO CRATO, neste ato representada por seu
Secretária o Sr. _______________________________ , na forma da Lei,
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXXX, inscrita no 
CNPJ sob o n.° XXXXXXXXXX e CREA - CE XXXXX, com sede à Rua 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, n° XX, bairro XXXXX , CEP: XXXXX-XXX, Cidade, 
Estado, neste ato representada por (representante legal), inscrito no 
CPF sob o n.° XXX.XXX.XXX-XX, tendo como responsável técnico (nome do 
responsável técnico), inscrito no CREA-CE sob o n° XXXX, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato na forma e 
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - O presente contrato tem como fundamento a Lei 8.666/93 e suas
alterações, a CONCORRÊNCIA N° ___________________ , e seus anexos,
devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante 
deste termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - 0 objeto da presente avença é a _____________________, em execução
indireta, sob regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, na conformidade do Edital da CONCORRÊNCIA N°
___________________  e anexos e proposta da Contratada, partes
integrantes deste instrumento independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO

3.1 - 0 valor global da presente avença é de R$ ____ (____ ), a ser pago
em conformidade com a execução dos serviços efetivamente realizados, 
segundo as medições atestadas pelo contratante, considerando as 
disposições do Memorial Descritivo e da proposta adjudicada, salvo 
modificação contratual na forma da lei.
3.2- A contratada deverá apresentar junto com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo fiscal da despesa, as Certidões de quitação 
das obrigações fiscais Federais, Estaduais e Municipais e CND 
Trabalhista, todas atualizadas e ainda:
a} prova do recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do 
empregador e parte do empregado), relativas aos empregados envolvidos 
na execução do objeto deste instrumento;
b) prova do recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na 
alínea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro 
de 20 (vinte) dias a partir do recolhimento destes encargos.

PR O C UR AD O R IA  GERAL DO M U N IC ÍP IO
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d) PROVA DE REGISTRO DO CONTRATO DECORRENTE DESTA LICITAÇÃO NO CREA-CE 
(CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA DO CEARÁ) ATRAVÉS DE 
COMPROVANTE DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 
CORRESPONDENTE E O CEI - CADASTRO ESPECÍFICO DO INSS PARA A OBRA COM 
INDICAÇÃO DO NÚMERO DO CONTRATO (ATÉ 05(CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS 
ASSINATURA DO CONTRATO).
3.3- Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, 
nota fiscal de serviços, medições e recibo, até 30 (trinta) dias após a 
sua certificação pela Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Crato.
3.4- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, 
no valor pago pelo contratante, estão incluídas todas as despesas 
necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com 
materiais, equipamentos e mão-de-obra.
3.5 -O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da 
sua assinatura, circunstância na qual poderá ser aplicado o índice 
utilizado para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas
- FGV.
3.5.1 - No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R  =  V
1 - 1

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, 
desprezar totalmente da quinta casa decimal em diante.
3 . 6 -  Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do serviço, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, 
alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato 
administrativo.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA

4.1 -O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 
(cinco) dias úteis contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Serviço por parte da Contratada.
4.2 -O Prazo de execução dos serviços/obra será de ______________ ,
contados da data do inicio da prestação dos serviços e as etapas 
obedecerão rigorosamente o cronograma físico definido pelo Governo 
Municipal de Crato, que é parte integrante deste contrato.

PROCURADORI A  GERAL 0 0  M U NI C Í P I O
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4.3 - 0 Prazo de vigência do contrato é de ______________ , contados a
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo 
entre as partes e, em conformidade com o art. 57 da Lei n° 8.666 e 
alterações posteriores.
4.4 - Os prazos de início de execução, de conclusão e de entrega dos 
serviços admitem prorrogação, desde que necessariamente justificada por 
escrito e previamente autorizada pelo contratante, mantidas as demais 
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do seu equilíbrio 
econômico financeiro, desde que ocorra qualquer dos motivos descritos 
no § Io do artigo. 57 da Lei de Licitações.
4.5 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um 
relatório circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro 
adaptado às novas condições propostas, os quais serão analisados e 
julgados pela contratante.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da 
seguinte dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Educação, com 
recursos arrecadados e/ou adquiridos previstos na seguinte 
classificação: Atividade ____________________  - Classificação Econômica

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES

6.1- As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as 
disposições do instrumento convocatório, da Lei Federal n. ° 8.666/93, 
alterada e consolidada:
6.2- A CONTRATADA obriga-se a:
a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento 
convocatório e neste instrumento, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Anexo I do Edital de CONCORRÊNCIA N°
____________________ e na proposta adjudicada, partes integrantes deste
instrumento independente de transcrição, bem ainda as normas técnicas 
vigentes, nos locais determinados pela Secretaria Contratante, 
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas 
e quaisquer outros ônus de origem federal, estadual e municipal, bem 
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam 
imputáveis, inclusive licenças dos órgãos oficiais ou com relação a 
terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
- reparar, corrigir ou substituir âs suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de natureza;
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
- aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários na forma estabelecida no artigo 65, § Io da 
Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à  proteção 
ambiental e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio j

PROCURADORI A  GERAL DO M U N IC ÍP IO  
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ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, 
estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n.° 9.605, publicada no 
D.O.U de 13/02/98;
c) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder 
Público e terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por 
ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;
d) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e 
qualidade dos serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima 
ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
E) REGISTRAR O CONTRATO DECORRENTE DESTA LICITAÇÃO NO CREA-CE (CONSELHO 
REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA DO CEARÁ) , NA FORMA DA LEI, E 
APRESENTAR O COMPROVANTE DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 
CORRESPONDENTE E O CEI - CADASTRO ESPECÍFICO DO INSS PARA A OBRA COM 
INDICAÇÃO DO NÚMERO DO CONTRATO EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS A 
ASSINATURA DO REFERIDO CONTRATO PERANTE A CONTRATANTE, SOB PENA DE 
DECAIR O DIREITO DA CONTRATAÇÃO.
f) Utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e 
qualificados para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que 
podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou 
indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados 
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, 
PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando 
excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a 
CONTRATANTE;
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao 
pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
i) Apresentar garantia de 5% (cinco por cento) sobre o valor do 
Contrato em até 03(três) dias úteis, utilizado uns dos critérios 
previstos no subitem 7.22 do edital.
6.3 - É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o 
recolhimento de encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem 
necessários à execução do serviço. A Contratante se reserva o amplo 
direito de exigir da contratada tais documentos devidamente quitados 
para melhor desempenho e eficácia dos contratos consumados;
a) Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
b) A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o 
andamento dos serviços, ínformando-a sempre que se registrarem 
ocorrências extraordinárias;
6.4 - No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e 
exigências especificadas no Edital, neste contrato, no Memorial 
Descritivo e Orçamento Básico e na Proposta da Contratada, o 
Contratante os recusará, devendo ser de imediato adequados às 
supracitadas condições.
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6.5 - A CONTRATANTE obriga-se a:
- indicar os locais onde serão realizados os serviços;

assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus técnicos, 
devidamente identificados, a todos os locais onde se fizerem 
necessários os serviços, prestando-lhe todas as informações e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
- efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS

7.1 - Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante 
requerimento ao Contratante, poderá solicitar o recebimento dos mesmos.
7.2 - Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a 
critério da contratante pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em 
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.
7 . 3 - 0  termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando:
a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos 
preestabelecidos, explicitar esse fato no texto, que deverá ser datado 
e assinado pelo responsável pelo recebimento.
b) os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos 
preestabelecidos, relacionar os serviços desconformes, explicando as 
razões das inconsistências, dando prazos para correção, que não poderão 
ser superiores a 90 dias.
7.4 - A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Termo de Recebimento Provisório.
7.5 - Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o contratante poderá 
designar uma comissão com no mínimo 03 (três) técnicos, que vistoriará 
os serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO CIRCUSNTANCIADO, 
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
7.6 - 0 TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não 
isenta a CONTRATADA das responsabilidades estabelecidas pelo Código 
Civil Brasileiro.
7.7 - Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, se houver 
garantia contratual prestada pela CONTRATADA, a mesma será liberada e 
se em dinheiro, corrigida monetariamente.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES

8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, 
introduzir modificações ou alterações no projeto, plantas e 
especificações.
8.2 -Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou 
diminuição dos serviços que tenham preços unitários cotados na 
proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, 
será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.
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8.3 -Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da 
licitante os itens correspondentes com os seus respectivos preços 
unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de 
preços utilizada pelo Governo Municipal de Crato, aplicando-se o mesmo 
percentual de desconto de sua proposta em relação ao orçamento básico 
do Município.
8.4 - Ao Governo Municipal de Crato caberá o direito de promover 
acréscimos ou supressões nas obras ou serviços, que se fizerem 
necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo 1°, da Lei 
n° 8.666/93.
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este 
será objeto de Termo Aditivo ao contrato, após o que será efetuado o 
pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6 - 0 presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no 
artigo 65 da Lei N° 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS

9.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
9.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por 
dia que esta exceder o prazo de entrega previsto no cronograma físico, 
salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na 
penalidade por inobservância do prazo global;
9.1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, 
por dia que exercer ao prazo contratual;
9.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese 
de rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem prejuízos de 
outras penalidades previstas em lei;
9.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do 
Contrato por descumprimento às recomendações estabelecidas neste Edital 
ou no Contrato, conforme o caso;
9.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a 
Contratada transferir a execução dos serviços a terceiros, no todo ou 
em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Crato;
9.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada 
recusar-se em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a 
recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição.
9.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela 
Administração Municipal, tendo, a partir da notificação, o prazo de 10 
(dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do 
Governo Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à 
Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for imposta.
9.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será 
deduzida do pagamento da última parcela e as multas por infrações de 
prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações 
a que correspondam.
9.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento 
de prazos parciais serão devolvidos por ocasião do recebimento 
definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos
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verificados em fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os 
serviços dentro do prazo global estabelecido.
9.5 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente 
independentemente.

ou

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES

10.1 - A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Crato para 
assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo 
previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela Contratante, 
estará sujeita ã suspensão temporária de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato, pelo prazo de 02 (dois) 
anos.
10.2 - 0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a 
Contratada à multa de mora prevista no presente Edital, podendo a 
Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será 
aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato, pelo prazo de 02 (dois) 
anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o 
Município de Crato.
10.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será 
declarada como inidônea para licitar e contratar com a Administração 
Pública.
10.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela 
Administração Municipal, à licitante vencedora desta licitação ou à 
Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes 
casos:
10.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de 
SUSPENSÃO;
10.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
10.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE 
INIDONEIDADE para licitar ou contratar com o Município de Crato, 
poderão ser aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste Edital;
10.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para 
licitar ou contratar com o Município de Crato, poderão também ser 
aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos 
contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, 
Estadual e Municipal:

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos,-

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os 
objetivos da licitação;

III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a 
Administração Pública em virtude de atos ilícitos praticados.
10.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Crato pelos 
prejuízos causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que 
poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a sanção.
10.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do 
Secretária Municipal de Educação de Crato.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, 
com as conseqüências contratuais, previstas no instrumento convocatório 
e as previstas em lei ou regulamento.
11.2 - Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato 
ficará rescindido de pleno direito, independente de notificação 
judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de 
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos 
provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas 
cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na 
forma do artigo 78 da Lei 8.666/93.
11.3 - 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos 
artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
12.2 - 0 presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao 
Edital de Licitação e à proposta licitatõria.
12.3 - Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das 
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n° . 8.666/93, alterada e 
consolidada.
12.4 - A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços 
pela Administração.
12.5 - 0 contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes 
do serviço sem a expressa autorização da Administração.
12.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço 
executado em desacordo com os termos do Processo Licitatório e deste 
contrato.
12.7 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas 
as peças que formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
12.8 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela 
Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, para definir as 
características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a 
ser executado.
12.9 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a 
execução dos serviços, bem como a obtenção de licenças e alvarás, 
correrão por conta exclusiva da Contratada.
12.10 - A fiscalização se efetivará no local da Obra/Serviços, pelo Sr.

inscrito no N previamente designado
pelo Contratante, conforme Art. 67 da Lei 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO
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13.1 - 0 foro da Comarca de Crato, Estado do Ceará, é o competente para 
dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência 
ao disposto no § 2o do art. 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 03(três) 
vias, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os 
seus jurídicos e legais efeitos.

CRATO-CE, ____  de ____ de

CRATO 
CNPJ N° 

SECRETARIA MUNICIPAL DE REPRESENTANTE LEGAL 
SÓCIO-ADMINISTRADOR

LICITANTE VENCEDORA 
CNPJ N°

SECRETÁRIA
CONTRATANTE

CPF N° 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 . CPF:

2 . CPF:
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